
Estado de Mato Grosso 	 1unicipaI de 

Governo Municipal de Vila Rica 	Vi1a Bica 
CNPJ 032388620001/45 

e Renovação 

PORTARIA N° 144/2020. 

DE 22 DE ABRIL DE 2020. 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Rica, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas, 

RESOLVE: 

Art. l - Revogar de inteiro teor as disposições da Portaria de n° 124 de 02 de abril 

de 2020 em todos os seus efeitos retroagindo a partir de 03 de abril de 2020. 

Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito 
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